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PROJETO DE RESOLuçA0 3/2016 

Ocib\ 't 
SOC 	 ALTERA 0 REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL 

DECARAMBEI. 

AUTOR: MESA EXECUTIVA 

7Th 	 A CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI Estado do Parana, aprova: 

Art. 10 - 0 artigo 14 do Regimento Interno da Camara Municipal de Carambel 
passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 14 - A Mesa Executiva competem funçoes diretivas, executivas e 
disciplinadoras de todos Os trabaihos legislativos e administrativos da 
Camara. 

§ 10 - 0 provimento dos cargos em comissão far-se-6 mediante ato 
editado e firmado em conjunto polo Presidente, Vice Presidente, 10  e 20  
Secretärios, sendo que a indicaçao formal poderá ser realizada por urn ou 
mais rnernbros da Mesa, que verificarao as condiçOes exigidas para 0 
cargo: nacionalidade brasileira, gozo de direitos politicos, quitaçäo com as 
obrigaçoes militares e eleitorais, nivel do escolaridade compativel corn as 
atribuiçoes do cargo, idade minima de dezoito anos, apresentaçao de 
certidoes de antecedentes criminais, de regularidade fiscal perante o 
Municipio e nao ter condenaçOes por Improbidade Administrativa; 

§ 20  - A concessao ou a retirada de gratificaçao do servidor efetivo, far-
se-a mediante ato editado e firmado em conjunto pelo Presidente, Vice 
Presidente, 1 0  e 20  Secretários. 

Art. 20  - 0 artigo 52, caput e seu parágrafo 5 0  do Regimento Interno da 
Camara Municipal de Carambel passa a vigorar com a seguinte redaçâo: 

Art. 52 - A nomeaçäo, exoneraçao e demais atos administrativos do 
furicionalisrno da Camara compete ao Presidente, ad referendum dos 
membros da Mesa, em conformidade corn a legislacäo vigente. 
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§ 50  - A concessão de direitos dos servidores já previstos na legislaçao 
poderao ser concedidos par atos exclusivos do Presidente, sern 
manifestaçao da Mesa, desde que tenharn seguido as trarnites do 
processo administrativo interno, corn pareceres coritábil e juridico. 

Art. 31  - 0 artigo 74 e paragrafo ünico do Regirnento Interno da Camara 
Municipal de Carambel passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 74 - As SessOes da Cãrnara são ordinárias, extraordinárias ou 
soleries. 
Parágrafo Unico - serão realizadas trinta e seis (36) sessOes ordinárias, 
sendo que a ültirna será solene, corn caráter festivo, alusivo ao dia 13 de 
dezembro, data da ernancipaçao do Municipio. 

Art. 40 - 0 artigo 75 e paragrafo ünico do Regimento Interno da Cárnara 
Municipal de Carambel passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 75 - A Camara Municipal reunir-se-ä em Sessoes Ordinarias, 
sernanairnente, independente de convocação, nas terças feiras, as 18 
(dezoito) horas 

Art. 51  - 0 artigo 76 e paragrafos do Regimento Interno da Camara Municipal 
de Carambel passa a vigorar corn a seguinte redaçao 

Art. 76 - 0 periodo Legislativo anual se iniciarã dia 15 de fevereiro, 
prolongando-se a 30 de junho e de 1 1 de agosto a 13 de dezernbro. 

§ 10 - No perlodo de 14 de dezernbro a 14 de fevereiro haverã recesso 
parlarnentar; 

§ 21  - No periodo de 1 1  a 31 de julho haverá recesso parlarnentar; 

§ 30  - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo, realizar-se-ao no primeiro 
dia Util subsequente. 

Art. 60  - Ficarn revogadas as disposiçOes em contrario. 

Art. 70  - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Carambel, 07 de novembro de 2016. 
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MESA EXECUTIVA 

JERSON 9MES A SILVA 	 BAUKE a DE GEUS 
Ftidente 	 Vice-Presidente 

JUSSARA TONON 	 HENRIQUE GE LDO HARMS 
1 1  Secretária 	 20  Secretario 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Proposição visa atualizar e prornover alteraçao na Resolução 
que instituiu o Regirnento Interno da Camara Municipal de Cararnbei, no que se relere a 
estrutura administrativa da Câmara Municipal de Carambel, especialmente no que diz 
respeito a nomeação dos servidores cornissionados e a concesso ou retirada de 
gratificaçOes dos servidores efetivos, de forma a descentralizar o poder do Presidente cia 
Camara que passa a dividi-lo corn a Mesa Executivo. Corn este fundarnerito, espera-se a 
aprovaçao deste Projeto de Resoluçao. 

SALA DAS SESSOES, ern 07 de novembro de 2.016. 

Mesa Executiva 

N 	
MESA EXECUTIVA 

3èR1ÔK3OMES DA SILVA 	 BAUKE D. DE GEUS 
"Presidente 	 Vice-Presidente 

JUSSARATONON 	 HENRIQUE G &RO HARMS 
1 0  Secretaria 	 20  Secretário 
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